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CONTRATO DE CONVÊNIO
Pelo presente instrumento de Convênio entre partes, de um lado, na condição de Conveniado (a), a Empresa.................................................................................................................,bem como onde é expresso a seguir denominado(a) simplesmente ..........................................., estabelecido(a) á Rua ………………………………………………………., na Cidade e................................................................... por seu representante legal ao fim assinado e, de outro lado Associação dos Servidores da Corsan, com sede em Porto Alegre, Av. Júlio de Castilhos nº 51 8º Andar, cadastrada no CNPJ 92.979.426/0001-57, neste ato representado pelo seu Presidente que ao fim, a seguir simplesmente denominada ASCORSAN, tem entre si, justo e convencionado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O (a) Conveniado (a) Compromete-se a prestar serviços de sua especialidade aos associados da ASCORSAN, bem como a seus dependentes, de conformidade com os preços e condições: ……………….....................................................................................................................................................
CLÁUSULA SEGUNDA:
O pagamento á vista ou parcelado dos (as) serviços prestados pelo (a) Conveniado (a) será mensalmente, mediante apresentação de uma relação contendo os nomes dos Associados com suas respectivas despesas na Sede da ASCORSAN.

CLÁUSULA TERCEIRA:

A responsabilidade da ASCORSAN restringir-se-á somente as despesas autorizadas pelo seu Presidente, /ou Tesoureiro, através de documento:……………………………………………………………………………….
CLÁUSULA QUARTA:
Ao final de cada mês o(a) Conveniado(a) apresentará a nota fiscal e a relação dos Associados e suas despesas, conforme disposto na cláusula Segunda do presente Convênio, que deverá estar acompanhada das respectivas autorizações da ASCORSAN.

CLÁUSULA QUINTA:
Do total de cada Nota Fiscal Mensal, serão descontados, á favor da ASCORSAN................................ (...........................................................) por cento.
CLÁUSULA SEXTA:
Os valores serão creditados na conta abaixo. 

Obs: Favor colocar os dados do Banco, Agência e Conta Corrente do Conveniado.

Banco.......................... Ag................................. C/c.................................................

Telefones..................................................................................................................

Pagamento 30 dias após a chegada na ASCORSAN.

CLÁUSULA SÉTIMA:
O convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral de qualquer das partes sem que isso acarrete em ônus, bastando a comunicação prévia de 30(trinta) dias.
CLÁUSULA OITAVA:
As partes contratantes de comum acordo elegem o foro da Comarca de Porto Alegre/RS ou, sucessivamente, o foro do domicílio do réu nos termos legais da legislação processual vigente.

E, nada mais havendo a acrescentar, lavrou-se pelo presente Convênio que após lido e considerado conforme e  assinado pelas partes, entrará em vigor a visto do Presidente da ASCORSAN.

----------------------------------------------------------, --------- de ----------------------------- de -----------.

_____________________






___________________________
          Conveniado







     Presidente da ASCORSAN
ascorsan@ascorsan.com.br
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